
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ 

 

                                                                                                                                                                                          

 
 

INDICAÇÃO 

 
O Vereador que a esta subscreve requer à Mesa, na forma regimental vigente, para que 

seja encaminhado expediente ao Sr. ANDRÉ LUIS NEZZI DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal, à Sra. IEDA MARIA MARRAN, Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes e ao Sr.  ELVIS DOS SANTOS MATTOS, Secretário Municipal de Governo, solicitando aos 
mesmos que viabilizem o pagamento de adicional de insalubridade às servidoras públicas 
da REDE MUNICIPAL DE ENSINO, que desempenham a função de merendeiras nos CMEIS e no 
ensino fundamental. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Estamos solicitando aos Senhores, a inclusão do pagamento de adicional de 
insalubridade como forma de incentivo às servidoras que desempenham a função de 
merendeiras nos CMEIS e escolas de ensino fundamental da REME, vez que as mesmas 
trabalham em ambiente de calor intenso, ficando expostas ao risco de choque térmico, 
pois utilizam produtos armazenados em frezzer ou geladeiras, dentre outras situações que 
as colocam em situação de insalubridade. 

Diante do exposto, contamos com o pronto atendimento. 

 
Sala das Sessões, em 18 de Março de 2024 

 
 
 
 

 
Edson Montanhere Baratella 

Vereador - PT 
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